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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 191/2018 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e, 

  Considerando o resultado da Eleição para escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar do Município de Pilões – PB, proclamado pelo Conselho Municipal 
de Direito da Criança e Adolescente em 04 de outubro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ROBERTO DE SOUZA, CPF: 029.318.784-30, para 
exercer o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, na qualidade de 2ª SUPLENTE, em 
substituição a Sra. ÂNGELA MARIA DA SILVA COUTINHO, conselheira tutelar, por 
motivo de gozo de férias, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Cumpra-se 

Registre-se 

Publique-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 19 de Dezembro de 2018. 

 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 


